
ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES

CONTRATO DE TRABALHO N° 099/2021

Pelo presente Instrumento contratual, as partes adiantes nominadas, por ser expressão
da vontade e da livre manifestação de vontade, firmam o presente Contrato de Trabalho,
nos termos da lei e das seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - DAS PARTES

Contratante: MUNICÍPIO DE SIMÕES - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF de n° 06.553.853/0001-37, com sede na Rua João Raimundo de Oliveira, S/N,
Centro, Simões - PI, representado neste ato por seu Prefeito Municipal o Sr. JOSÉ WILSON
DE CARVALHO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF de n® 361.899.953-
49, com endereço profissional acima constante.

Contratada: ISABELLA MARIA DE CARVALHO REIS, brasileira, solteira, inscrita no CPF de
n® 061.734.953-33, residente e domiciliado na Rua Pedro Manoel dos Reis, N° 161, Simões -
PI.

Cláusula Segunda - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de 08 (oito) plantões como
Enfermeira, junto ao Hospital Municipal Zuca Batista".

Cláusula Terceira - DA REMUNERAÇÃO

A contraprestação pelos serviços prestados corresponderá à importância R$ 2.000,00 (dois mil
reais), mediante deposito em conta bancária.

Cláusula Quarta - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente contrato terá prazo inicial de vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por igual período, iniciando-se em 04/01/2020 e se estenderá até o dia 31/12/2021.

Cláusula Quinta - DO HORÁRIO DE TRABALHO

O CONTRATADO cumprirá regime de plantão.

Cláusula Sexta - DA RECISÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual se dará, em todos os casos sem direito a qualquer espécie de
Indenização ao servidor, nas seguintes hipóteses;
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